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Oficio GAB n& 90/2017

Piumhi/MG, 17 de março 2017.

Exmo. Senhor Presidente,

Venho por meio deste, solicitar a V.Ex .̂ nos termos do art. 168 da Resolução 

01/2016, a retirada da apreciação dessa Casa Legislativa, do Projeto de Lei 14/2017, o 

qual "Dispõe sobre a fixação dos limites do perímetro urbano da cidade de Piumhi e dá 

outras providências", que se encontra em tramitação.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e

consideração.

Adeberto
Prefeito

Exmo. Sr. Antônio Fernando Gomes 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Piumhi/MG
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